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. SECRETARIA DE AWNISTRAAO 
PREGAO PRESENCIAL N. 03212016 
Processo n°. 0719.0212016 
Modalidade: Pregâo Presencial 
Data de Emissão: 2Z/0712016 
Data S Ucitaco: 03108/2016. 
Nora da Licitacão: 1030mIn 
Tipo de Licitaçâo: Menor Preço per Item. 
Unidades Administrativas: Secretaria de Agriculture, Recursos Hidricos e Meio Ambiente; 
Secretaria de Secretaria de Obras, Transporte e Services PUblicos; Secretaria do Trabaiho e 
Assisténcia Social; Secretaria de Educaçao e Secretaria de SaUde. 

A Prefeitura Municipal de Tamboril, através do sue Pregoeira Oficial, tori -ia pUblico aos interessados, 
quo no dia 03 de Agosto de 2016, na sua sale de Reuniôes, localizada no Centro Administrativo 
Julieta Alves Timbô, a Rua Germiniano Rodrigues do Farias, s/n 0  - Bairro Säø Pedro - Tamboril - 
Cear, realizará lioitacãq na modalidade do Pregão Presencial, do tipo menor preço por Item, pare 
prestacão dos servicos de forma parcelada, conforms objeto descrito nests Edital, tudo do 
conformidade corn as regras estipuladas na Lei n° 10.520, de 1710712002, Decreto 3.555, de 
08/08/2000, Lei Complementar 123/2006 do 14 dezembro do 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
no quo couber, a Lei 8.666, do 21/06/93, corn sues atteraçoes e dernais exigéncias deste Edital e 
seus anexos. 

Constituem anexos do presento odita: 
Anexo I: Termo do Referenda 
Anexo II: Minuta de Contrato 
Anexo III: Modelo de Declaração quo cumpre as exigencias do habilitacão. 
Anexo IV: Declaracão de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
Anexo, V: Moclelo do Credenciamento 
Anexo VI: Modeio cia Carla Proposta de Licitante 
Anexo VII: Modelo do Carla de Apresentacao cia Documentacão 

1, DO OBJETO 
11 Constttui objeto cia presente ilcItaçäo a eONTRATAQAO DE SERVICOS MECANICOS PARA 
MANUTENQAO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL-CE,devidamente relacionados a especificados no Termo de Referencia - Anexo I. 

' 

2 DIP., HORA E LOCAL DO RECEBIMEP4TO DA DOCUIVIENTAcAO 
2.1. 0 recebirnento do documentaçâo e dos envelopes relativos a proposta e a habilitação sera 
efetuadá da Sguinte forma: 
2.1.1. No dia 03 do Agosto do 2016, as l030min, recebirnento da declaraçao qua cumpre as 
exigncias do habi!itação, declaração que é microempresa ou empresa de pequeno porte (quando 
for o caso), a comprovação de adirnpléncia e os envelopes çontendo as propostas de preços e 
documentacão de habilitação dos interessados credenciados, quo deverão ser entregues em 
envelopes separados e fechados. 
2.1.2. 0 endereço pare a entrega da documentaçäo e abertura dos envelopes é: 
CENTRO ADMINISTRATIVO JULIETA ALVES TIMBO - TAMBORIL-CE 
Sala da Comissão de Licitação 
Rua Germiniano Rodrigues do Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro -. Tamboril - Ceará, 

3. DAS C0NDIc6ES GERAIS PARA PARTICIPAcAO 
3.1.- Poderâo participar desta licitaçao toda pessoa fisica, firma individual ou sociedade 
regularrnente estabelecidas no Pals, qua seja especializada a credenciada pare a prestação dos 
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servicos, e que satisfaça a todas as exigericias do presente Edital, especiflcacôes 
acordo corn os anexos relacionados. 
32. A participacâo no Iicitaçâo importa total e irrestrita submissão dos proponentes 
deste Edital. 
3.3. Mao poderâo concorrer, direta Cu indiretamente, nesta licitaçâo: 
3.3.1 Empresas em estado de falencia, de concordata, de dissoluçao Cu Iiquidaçao; 

e normas, de 

as condiçoes 

3.3.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer ôrgâo da Adrninistração 
PUblica, direta Cu indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal bern corno as que estejarn 
punidas corn suspensâo do direito de contratar ou licitar corn a Adrninistraçâo PUblica; 
3.3.3. Servidor de qualquer ôrgao ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Tarnboril, bern 
assim a ernpresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsével tècnico. 

4. REPRESENTAcAO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Cada licitante apresentar-se-á corn urn representante legal que, devidarnente munido de 
credencial, será o ünico admitido a intervir em todas as fases do procedirnento licitatório, quer por 
escrito, quer oralrnente, respondendo assim, para todos Cs efeitos, por sua representada. 
4.2. Nenhurna pessoa fisica, ainda clue credenciada PCI procuracão legal, podera representar rnais 
de urna licitante. 
4.3. Para o credenciarnento deverâo ser apresentados as seguintes docurnentos, os quais farão 
parte dos autos do processo: 
a) COpia autenticada de documento de identificaçâo corn foto do representante a ser credenciado; 
b) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
Registro Comercial em vigor e todos os ad/tWos ou Ultimo consolidado, no qua] sejam expressos os 
poderes pare exercerem direitos e assumir obrigaçOes em decorrOncia de tal investidura; 
c) Tratando-se de procurador, PROCURA cÁO publica ou particular, onde no caso da particular 
deverá ser reconhecida a firma em cartOrio competente, e ambas outorgando expressamente, 
poderes ao mandatário para formular ofertas e lances de precos, bern como, praticar em todas as 
fases do procedimento licitatOrio Os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 
documentagao descrita no item anterior e de um documento de identificaçào com foto do 
representante legal do empresa; 
d) Declare çao de cumprimento das condiçOes de habilitaçao (ANEXO Ill); 
e) Declaraçao de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV); 
f) Comprovação de Adimplência atravOs do apresentação da Certidao Negativa de Debitos emitida 
pale Secretaria de Administraçäo do Municipio de Tamboril den tro do prazo de validade. (A 
solicitaçao do certidäo deverá ser feita através de requerimento escrito, ass/na do pelo responsavel 
legal do empresa, corn antecedëncia minima de 24 (v/rife e qua tro) horas da data marcada para o 
recebimento dos envelopes de habilitaçäo e proposta de preços); 
g) Comprovante do endereço no nome do licitante, no caso de Pessoa Fisica. 
4.4. 0 credenciarnento dos interessados sera efetuado antes da apresentaçao dos envelopes 
contendo a docurnentaçào e propostas, no rnesmo local de apresentacão da docurnentaçao. 
4.5. Todos Os docurnentos referentes ao presente CREDENGIAMENTO deverao ser apresentados 
ern original ou por cópia autenticada ern cartôrio cornpetente. 
4.6. Na falta ou incorreçäo dos documentos exigidos no credenciamento, a empresa não poderá 
forrnular novas ofertas e lances de preços na fase da disputa de preços, nern se rnanifestar durante 
o transcurso do Pregão, nâo podendo ainda interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos 
terrnos de sua proposta escrita. 

S. DA APRESENTAcAO DA PROPOSTA DE PREOS E DA DOCUMENTAcAO DE HABIUTAçA0 
5.1. A declaracao clue atende todas as exigencias de habilitacao, a declaraçâo que a licitante é 
rnicroernpresa ou ernpresa de pequeno porte, a comprovação de adirnplência, a Proposta de Preços 
a a Docurnentaçâo de Habilitacao deverão ser apresentadas no local, dia e tiara deterrninados neste 
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edital, a proposta e a documentaçâo de habilitaçao seräo apresentados em envelopes separados, 
devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

Envelope n. °  1: Proposta de Preços; e 
Envelope n.° 2: Docurnentos de l-Iabilhtaçâo. 
5.1.1. Os envelopes cleverão canter, em suas partes externas, as seguintes dizeres: 

A PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREGAO N.° 032/2016. 
ENVELOPE N.° 1 - PROPOSTA DE PREQOS 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJN.° .......................................... 

A PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREGAO N.° 032/2016. 
ENVELOPE N.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAQAO 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNP,J 	N.° .......................................... 

6. DA PROPOSTA DE PREOS 
6.1. A Proposta de Precos deverà ser apresentada em duas vias, na lingua portuguesa, salvo 
quanta as expressôes técnicas de use corrente, redigida corn clareza, sern emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as foihas pelo representante legal do 
licitante proponente, contendo: 
6.1.1. Carta Proposta da Licitante - Anexo VI, name ou razâo social, endereçci completo e nUmero 
do Cadastro Nacional de PessoaJuridica - CNPJ, no Ministerio da Fazenda; 
6.1.2. Planilha de Preços corn especificaçöes claras, completas e minuciosas dos servicos 
oferecidos e demais earacteristicas técnicas detalhadas que possibilitem sua avaliaçao, corn 
respectivas quanticlades, preços unitário e total, conforme Termo de Referenda - Anexo I, para as 
itens que flier a oferta, em real, expresses em algarisrno e par extenso, de forma clara e precisa, 
limitado rigorosamente ao objeto desta licitaçäo, sem alternativas de precos ou qualquer outra 
condicão que induza a julgamento a ter mais de urn resultado; 
6.1.2.1. Ern case de divergéncia entre as preços uriitãrio e total, será cansiderado a primeira e entre 
as expresses ern algarismo e par extenso, prevalecerá 0 Ultimo. 
6.1.3. Declaraçâo expressa de qua nos pieces contidos na prbposta escrita e naqueles que, 
porventura, vierern a ser ofertados par meio de lances verbais estão incluidos todos as custos e 
despesas, tais como: impostos, taxas, royalties, fretes e outros, conforme Anexo VI - Carla Proposta 
da Licitante; 
6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura; 
6.1.5. Prazo de inIcia dos services nâo superior a 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
recebimerito da ordern de inicio dos serviços. 

7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1. A reunião para recebimento da documentaçâo e abertura dos envelopes contendo as Propostas 
de Precos e IDocumentos de Habilitaçâo será pUblica e dirigida pela Pregoeira. 

Centro Administrativo Jul ieta Alves Tinibd 
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7.2. Declarada a abertura da sessâo pela Pregoeira para recebimento da documentação e dos 
envelopes de propostas de precos e documentos de habilitaçào, nào mais serâo admitidos novos 
proponentes, além dos jâ credenciados, dando-se inicio ao respectivo recebirnento. 
7.3. Recebidas a documentaçao e Os envelopes, serâo inicialmente conferidas as declaraçôes: de 
cumprimento das condiçOes de habilitação e, se houver das hcitantes que declarararn ser 
microempresas ou empresas de pequeno porte, além da comprovaçao de adimpléncia. 
7.4. As licitantes que não apresentarem a declaraçâo de cumprirnento das condigoes de habilitação 
terâo as envelopes de propostas de preços e documentos de habilitaçao devolvidos, nâo 
participando do certarne licitatOrio. 
7.5. Se a licitante nào apresentar a declaraçäo que e microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nao gozará dos beneficios estipulados neste Edital para esta categoria de empresas. 
7.6. Para as dernais licitantes, serão abertos as envelopes contendo as Propostas de Precos que 
serâo rubricadas pela Pregoeira e pelos participantes que a desejarem, procedendo a verificaçâo da 
conformidade das mesmas corn os requisitos estabelecidos no instrumento convocatôrio. 

B. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO, FORMULAQAO DOS LANCES E DA ADJUDICAçAO 
8.1. Para julgarnento das propostas será adotado a critério de Menor Preco por Item. 

-Th 8.2. As propostas apresentadas serào inicialmente analisadas, quanta aos aspectos formais, as 
especificacâes, qualidade e quantidade dos servicos propostos, em atendimento as exigencias do 
Edital, sornente as propostas aprovadas serão consideradas pars a fase de classificacâo de preços. 
8.3. Serâo desaprovadas as propostas que nâo atenderern as exigéncias do presente Edital e seus 
Anexos, sejarn omissas ou apresentarern irregularidades ou defeitos capazes de dificultar a 
julgamento. 
8.4. As propostas de preços aprovadas serâo lidas para conhecirnento de todos e, a Pregoeira 
classificarà o licitante autor da oferta de menor preço, a àqueles que tenharn apresentado ofertas 
corn preços de ate 10% (dez por canto) superiores relativarnente a de menor preco, conforme 
disposto no inciso VIII do artigo 40  da 10.52012002. 
8.4.1. Quando não forem verificadas, no minima, 03 (trés) ofertas escritas de precos nas condicoes 
definidas acirna, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, ate a rnàximo de 03 
(três), para qua seus proponentes participern da fase dos lances verbais, quaisquer que sejarn os 
precos oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4 0 , da Lei 
10.520/2002. 
8.4.2. 0 empate real entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando nâo houver lances para definir a desempate. Neste 
caso o vencedor ocorrerá par meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregâo. 
8.5. Aos licitantes classificados seré dada oportunidade para nova disputa, por rneio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo ültimo classificado e 
prosseguindo-se corn as dernais licitantes em o.rdern decrescente de classificaçâo. 
8.5.1. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do prirneiro classificade, ou seja, tern de ser, 
obrigatoriarnente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores. 
8.5.2. A desistência do licitante ern apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
irnplicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutencào do Ultimo preço par ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
8.5.3. Quando nenhum licitante apresentar mais lance, será declarada encerrada a etapa cornpetitiva 
de lances e ordenadas as propostas, exciusivamente pelo critério de rnenar preço, caso haja 
participação de microernpresas ou ernpresas de pequeno porte no certarne, a Pregoeira dará a 
preferencia de contratação as microempresas e ernpresas de pequeno porte, da forma estipulada no 
item 8.9 adiante. 
8.5.4. Definida o rnenor preco obtido para a contratação, a Pregoeira examinarâ a aceitabilidade da 
prirneira classificadâ, quanto a exequibilidade ou excessibilidade, conforrne a valor estimado para a 
contratação. 

Centro Administrativo Julieta Alves ThnbO 
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8.5.5. Caso não se realizem lances verbais, a Pregoeira examinará a proposta escrita de menor 
preço por Item, quanto a exequibilidade e o respectivo valor estimado para a prestação dos serviços. 
8.5.6. Serao desciassiuicadas as propostas que apresentem valores simbOlicos, cii irrisOrios, de valor 
zero, excessivos oil manifestamente inexequuveis. 
8.5.7. Sendo aceitável a proposta classificada de nienor preQo, ou seja, em primeiro lugar, e apôs a 
classificação de todos os liens, será aberto o envelope cantendo a documentação de habilitação dos 
licitantes classificados em prirneiro hugar, para confirrnaçao das suas condiçoes habihitatórias. 
8.5,8. Constatado o atendimento das exigéncias de habilitação fixadas no Edital e seus Anexos, sera 
declarado pela Pregoeira o licitante vencedor, sendo-Ihe adjudicado a contratacão do objeto do Item. 
8.6. A Pregoeira poderá negociar corn a proponente detentora do menor preço, a reduçao do valor 
para a prestacäo dos serviços, em todas as fases do certame. 
8.7. Se a proposta classificada em primeiro hugar nâo for aceitâveh cii o seu autor não atender aos 
requisitos de habititacâo, a Pregoeira examinaré a oferta subsequente, na ordem de classificaçâo, 
ate a apuraçâo do licitante que atenda a todas as exigéncias do Edital, inclusive quanta a 
docurnentacão de habihitação, a qua] sera declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado a contrataçâo 
do objeto do Item. 
B.B. 0 licitante declarado vencedor deverá apresentar a Pregoeira, proposta escrita de preços 
contemplando a lance final ofertado, no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas apôs a 
encerramento deste pregão. A titulo de celeridade a licitante poderá imprimir sua proposta final tao 
logo se dé o encerramento da sessâo, para que isso ocorra a Administraçâa Municipal 
disponibilizara um computador corn impressora para a hicitante imprirnir sua proposta final. 
8.9. Preferéncia de contrataçäo da rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, nas condiçöes de 
empate de propostas. 
8.9.1. entende-se par empate aquelas situaçöes em que as ofertas apresentadas pehas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais cii ate cinco por cento superiores ao 
menor preço. 
8.9.2. as condiçôes aqui estipuladas somente serâo aplicadas quando a meihor oferta váhida nâo 
tiver sido apresentada par microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.9.3. a preferéncia seré concedida cia seguinte forma: 

-. ocorrendo o ernpate, a microempresa ou empresa de pequeno ports melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo 
de cinco minutos, sob pena de prechusâo; 
II - na hipoteseda nâo contratação da microempresa cii empresa de pequeno porte, corn base no 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrern em situaçâo de ernpate, 
na ordem classificatoria, para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, 
no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de prechusao. 
8.9.4. f'Jao havendo a contrataçâo ou nâo havendo nova proçiosta de rnicroempresa ou empresa de 
pequeno porte, a proposta originária considerada coma melhor classificada, será confirmada coma 
vencedora. 
8.10. Nâo será aceita, sob quaisquer hipOteses, nem desculpas de erro de digitaçào cii outras, 
desisténcia das propostas escritas após a entrega dos envelopes que contenha as propostas de 
preços, nem tao pouco sera admitida a desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente as penahidades estabelecidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores, demais legislaçâo pertinente e as seguintes sançOes: 
8.10.1. multa de 20% (vinte par cento) sabre o valor total da proposta retirada au desistida, recolhida 
ao Tesouro Municipal no prazo maxima de 10 (dez) dias apôs a confirmação cia desisténcia e 
notificação de recolhimento pela Prefeitura Municipal. 
8.10.2. decbaraçào de inadimplência junta a Prefeitura Municipal de Tamboril, e impedida de licitar e 
contratar corn a Adrninistraçâo Municipal pale periodo de 12 (doze) rneses. 
8.11. Será admitido apenas 01 (urn) licitante vencedor para cada Item. 
8.12. Da reuniâa lavrar-se-á ata circunstanciada, na qua( serãa registradas as ocorrências relevantes 
a que, ao final, deverá ser assinada pela Pregaeira e licitantes presentes. 
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8.13. Mao sera motivo de desclassiuicaçào simples omissôes que sejam irrelevantes para 0 
entendimento cia proposta, que nâo venharn causar prejuizo para a Adrninistraçâo e nem firam as 
dureitos dos demais licitantes. 
8.14. Será publicado corn a afixação no Quadro tie Avisos desta Prefeitura Municipal, o resultado 
desta licitação corn as licitantes vencedores. 

9. 00 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREOS 
9.1. Os precos a serem cotados deverao levar em conta as praticados no mercado, atendidas as 
pecuflaridades locals. 
9.2. Os preços deverão ser cotados par unidade e global em R$. 
9.3, Deverão ser cornputados nos precos propostos da prestagâo dos serviços, todos as tributos, 
encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, que serào tie total responsabilidade da proponente. 
9.4. 0 preço maxima admitido são as valores do orçarnento estimado pela Prefeitura Municipal de 
Tamboril que ficará sob a guarda da Pregoeira para classificação final das propostas e negociação 
tie precos corn as licitantes. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HA13ILITA(;A0 (Envelope n.° 2) 
? 	10.1. Os proponentes deverão apresentar no Envelope no 2 "Documentos tie Habilitaçao", as 

que demonstrern atendimento as exigências que são indicadas a seguir: 
10.2. A documentação apresentada deve comprovar: 

10.2.1. PARA PESSOA FISICA 
10.2.1.1. Relativamente a situacãojuridica: 
a) Cédula de Identidade do Licitante. 

10.2.1.2. Relativamente a regularidade fiscal e trabaihista: 
a) Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 
b) Certidâo Negativa tie Debito Municipal relativo ao dornicllio do licitante; 
14 Certidão Negativa tie Débito Estadual relativo ao domicilio do licitante; 
c) Certidao Conjunta Negativa tie Debitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa cia União; 
d) Certidão Negativa tie Débitos Trabaihistas - CNDT 

10.2.1.3. Relativamente a qualificaçao técnica: 
a) Atestado de Capacidade Tecnica, fornecido par pessoa juridica de direito pUblico cm privado, corn 
firma reconhecida em cartOrio competente, comprovando aptidâo para a execução dos servicos 
pertinentes e compativeis em caracter(sticas e sirnilaridade corn a objeto desta Iicitacão. 

10.2.1.4. Outras comprovaçoes 
a) Comprovante de residencia do Licitante. 

10.2.2. PARA PESSOA JURIDICA 
10.2.2.1. Relativamente a situaçãojuridica: 
a) COpia da Cédula tie Identidade do representante legal da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de ernpresa individual, corn todas as alteraçoes; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos as aditivos ou Ultimo consoHdado, 
devidamente registrados, em se tratando cia sociedades comerciais, e, no caso de sociedades par 
açôes, acompanhado dos documentos de eleição cia seus administradores; 
d) lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova tie investidura 
ou nomeacâo da diretoria em exercicia. 
e) Decreto de autorização, devidarnente pubhcado, em se tratando do empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionarnento no Pals, e ato de registro ou autorização para funcionarnento 
expedido pelo ôrgão competente, quando a atividade assim a exigir; 
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f) Alvará de Funcionamento expedito pelo Municipio da Sede da licitante dentro do prazo de 
validade. 

10.2.2.2. Relativamente a regularidade fiscal e trabaihista: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministerio da Fazenda 
(CNPJ-MF); 
b) Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao dornicillo ou a sede do 
licitante, pertinente ao sw ramo de atividade e cornpativel corn o objeto desta licitaçâo. 
c) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, por rneio da apresentacâo da Certidâo Conjunta 
Negativa ou Certidao Conjunta Positiva corn efeitos de Negativa de Tributos e ContribuiçOes 
Federals e Divida Ativa da Uniao, corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751, de 
02/10/2014; 
d) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal - CND Municipal, do dornicilio ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) - CRS, através 
da Certidâo de Regularidade corn FGTS - CRF, ernitida pela Caixa Econornica Federal; 
f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Th apresentação de Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, ernitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho ou outro órgão da Justiça do Trabaiho. 

10.2.2.4. Relativamente a qualificacao economico-financeira: 
a) Certidäo Negativa de Faléncia ou Concordata expedida palo Distribuidor da sede da licitante; 
10.2.2.5. Para as licitantes que estejam regularrnente inscritas no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores do Servicos da Prefeitura Municipal do Tarnboril, a apresentação do Certificado do 
Registro Cadastra! - CRC da pessoa juridica substitul toda a habUitaçao juridica, devendo o 
licitante apresentar junto ao CRC os docurnentos quo corn provern sua regularidade fiscal, 
trabalhista, técnica e economico-financeira. 0 Certificado do Registro Cadastral podera ser 
revalidado ou atualizado, caso algurn documento esteja vencido, corn a apresentação do 
docurnento atualizado no ato da àpresentação da docurnentaçao. 
10.3. Excepcionalidade para as Microernpresa ou Empresas de Pequeno Porte. 
10.3.1. As Microernpresas ou Ernpresas de Pequeno Porte deverâo apresentar toda a 
docurnentaçâo exigida, havendo alguma restriçâo na comprovaçâo da regularidade fiscal e 
trabaihista, será assegurado o prazo de ate 05 (cirico) dias Oteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
rnomento ern que a licitante for declarada vencedora do certarne, prorrogável por igual periodo, para 
a regularizacâo da docurnentaçâo, pagarnento ou parcelarnento do debito, e ernissâo de eventuais 

' certidôes negativas ou positivas corn efeito de certidao negativa. 
10.3.2. A prorrogacâo do prazo estipulado inicialrnente deverá sempre ser concedida pela 
adrninistraçâo quando requerida pelo licitante, a näo ser qua exista urgéncia na contrataçâo ou prazo 
insuficiente para o ernpenho, devidarnente justificados. 
10.3.3. A não regularizaçâo da docurnentaçâo, no prazo previsto acirna, irnplicara decadencia do 
direito a contratacão, sern prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, corn suas 
alteraçães posteriores, sendo facultado ao Pregoeira convocar os licitantes rernanescentes, na 
ordern de classificaçäo, ou revogar a Iicitaçâo. 
10.4. Os licitantes deverão apresentar ainda: 
10.4.1. Carta de apresentaçâo da docurnentação, conforrne modelo constante do Anexo VII, que 
constará: 
10.4.1.1. Declaraçâo de que nâo ha fato impeditivo de participar de licitaçoes ou de contratar corn 
qualquer ôrgâo da Adrninistraçao Püblica, obrigando-se a inforrnar a superveniéncia de ocorréncias 
posteriores; 
10.4.1.2. Declaração da licitante, em curnprirnento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7° da 
Constituiçâo e no Inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, incluido pela Lei no 9854/99, que näo 
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(D 
mantérn relaçâo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre corn rnenor de 18 (dezoito) anos e de 
qualquertrabalho corn menor de 14 (quatorze) anos, salvo na condiçâode aprendiz. 
10.5. Mao serào aceitos protocolos de entrega ou solicitaçâo de docurnento ern substituiçâo aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
10.6. Os documentos poderâo ser apresentados em original ou côpia autenticada por tabeliao de 
notas, exceto os docurnentos expedidos pela Internet, cujas autenticidades deverâo ser confirrnadas 
rnediante consulta so respectivo site, que o expedlu, ou por publicação em órgâo de imprensa oticial. 
10.7. Docurnentos apresentados corn a validade expirada acarretarâo a inabilitaçâo do proponente. 
Os docurnentos relativos a regularidade fiscal, trabalhista e qualificacao econôrnico-financeira, que 
nâo possuirern prazo de validade, sornente serâo aceitos os ernitidos corn data nâo excedente a 30 
(trinta) dias de antecedéncia da data prevista pars apresentaçâo das propostas. 

11. DA IMPuGNAçA0 DO ATO CONVOCATORIO 
11.1. Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada pars recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esciarecirnentos, providéncias ou irnpugnar o ato convocatOrio do Pregão. 
111.1. Gaberâ a Pregoeira decidir sobre o pedido de impugnacao do Edital no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, conforrne estabelecido no § 1 0  do art. 12 do Decreto fl. 0  3.555/2000. 

-Th 11.1.2. Acolhido o pedido de irnpugnacâo contra o ato convocatório, será designada nova data pars 
a realizaçâo do certame. 

12.Dos RECURSOS E DA HOMOLOGAçAO 
12.1. No final da sessâo, apOs declarado o vencedor, qualquer licitante podera manifestar, 
rnotivadamente, sua intençâo de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (tres) 
dias pars apresentacâo das razOes do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intirnados 
para apresentar as contra-razôes, em igual nümero de dias, que começarâo a correr no térrnino do 
prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos autos. 
12.2. A falta de rnanifestaçâo imediata e motivada do licitante importará a decadencia do direito de 
recurso e consequenternente havera a adjudicacào do objeto da licitaçao pela Pregoeira ao 
vencedor. 
12.3. 0 acoihimento do recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitarnento. 
12.4. A petição poderá ser felts na prOpria sessâo de recebimento e, se oral, sera reduzida a termo 
emata. 
12.5 Apás decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, a autoridade 
cornpetente hornologarâ a adjudicaçâo do objeto so licitante vencedor. 

13. 00 CONTRATO 
13.1. Será lavrado contrato corn a ilcitante adjudicatária ou instrumento equivaiente - ordem de 
serviços, nota de empenho, conforme faculta o art. 62 da Lei no 8.666/93. 
13.2. A execuçâo do Contrato será acornpanhada e fiscalizada por servidores das Secretarias 
Municipais, designados como representantes da Contratante, que anotarä, em registro prOprio, todas 
as ocorréncias relacionadas corn a execuçâo do contrato, determinando o que for necessàrio a 
regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais da prestacâo dos 
serviços, para fins de pagamento. 
13.3. 0 licitante vencedor deverá comparecer para firrnar a Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
Uteis, contados da data da convocaco. 
13.4. Como condiçâo pars ceiebraçâo do Contrato, o licitante vencedor deverá rnanter as mesmas 
condiçOes de habihtaçâo exigidas na licitação. 
13.5. Na hipOtese de a adjudicataria nâo atender a condição acirna ou recusar a assinar a Gontrato e 
nâo apresentar justificativa porque não o fez, a Adrninistragâo convocará a segunda ernpresa 
classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificacâo, obedecido ao disposto nos incisos 
XXII e XXIII, do art. 11, do Decreto n.° 3.555/2000 e § 2 0, do Art. 64, da Lei n.° 8.666/93. 
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13.6. 0 presente Edital e seus Anexos, bern corno a proposta do licitante vencedor, farâo parte 
integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

14. DAS OBRIGAcOES DO PRESTADOR DE SERVIçOS. 
14.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou iridiretas, mao de obra especializada, transportes, 
impostos, taxas, encargos, seguros e outros, decorrentes do cumprimento das obrigacôes 
assumidas, sern qualquer Onus para a Prefeitura Municipal de Tamboril. 
14.2. Substituir as suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execuçâo em 
desacordo com as especificaçöes exigidas e padröes de qualidade exigidos, corn defeito, vicio ou 
ma qualidade. 
14.3. Responsabihzar-se pelos danos causados diretamente a Adrninistraçâo ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execuçâo dos serviços, incluindo seus prepostos e sub-
contratados. - 
14.4. Responsabilizar-se pela fiel execuçäo dos serviços nos prazos estabelecidos. 
14.5. Prestar todos os esciarecirnentos que forem solicitados pela Administracâo, durante a 
execucâo da prestacão de servicos. 
14.6. Aceitar nas mesmas condicOes contratuais, os acréscimos ou supressOes que se fizerem 

•-Th necessârios, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, parágrafos 1 e 2 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 
14.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibibdade corn as obrigaçOes 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na Iicitagão. 

15. DAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE 
15.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços posse cumprir suas 
obrigaçôes dentro das normas e condiçOes deste processo de contrataçao. 
15.2. Rejeitar no todo ou em parte, Os serviços executados em desacordo cam as obrigaçOes 
assurnidas pelo prestador. 
15.3. Indicar o representante da Adrninistraçâo para acornpanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato, 
bern como para atestar 0 recebimento dos serviços. 
15.4. Providenciar os pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo corn as 
Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebirnentos dos serviços pelo servidor responsâvel 
pelo acornpanhamento e fiscalizaçao dos serviços.. 
15.5. Comunicar a contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçào do contrato e 
exigir as devidas providencias que dernandem da Contratada. 

16. DO INICIO DOS SERVIOS E DO RECEBINIENTO 
16A. A contratada executará os serviços de acordo corn as solicitaçôes das Secretarias Municipais, 
corn previsâo de execuçâo ate 31 de dezembro de 2016. 
16.2. 0 recebimento dos serviços dar-se-ã por servidor designado. pela Administraçao que fará a 
verificaçâo da sua conforrnidade corn a proposta apresentada, e ainda, quanto a especificacão e 
norrnas estipuladas no Terrno de Referenda. 
16.3. Os serviços deverâo serexecutados no rnunicipio de Tamboril-Ce. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO 
17.1. A prestacão dos serviços serO acompanhada e fiscalizada por representante designado para 
este tim pelas Secretarias Municipais. 
17.2. 0 representante anotara em registro prOprio todas as ocorrCncias relacionadas corn os 
serviços, determinando o que for necessário a regularizacão das falhas ou defeitos observados. 
17.3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competéncia do representante deverâo ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hâbil, Para a adoção das medidas convenientes. 
17.4. A licitante vencedora podera manter preposto, aceito pela adrninistraçäo, durante o periodo de 
prestacâo dos serviços, para representá-la sempre que for necessário. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
- Rua Gertiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.105.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 

/ 



a.. ESTADO DO CEARA 

TAMBORL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE ADMfl4sTRAcAo 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento será feito per meio do cheque ou ordem bancária, no prazo de ate 30 (trinta) 
dias, apôs a apresentacâo de Nota Fiscal/Fatura a Tesouraria da Prefeitura Municipal do Tamboril 
contendo a descricâo dos servigos prestados, preços unitários 0 o valor total, e comprovante de 
recolhimento de multas aphcadas, se houver. 
18.2. No caso do eventual atraso do pagamento, o valor devido deverá ser acrescido do juros 
rnoratórios de 0,5 % (cinco decimos por cento) ao més, apurados desde a data acirna referida ate a 
data do efetivo pagamento, calculados 'pro rata die", sobre a valor da nota fiscal/fatura. 
18.3. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condiçöes inicials do habilitacâo 
quanta a situaçâo de regularidade da contratada. 

19. DAS DOTAcOEs 01149ANIENTARIAS 
19.1. Os recursos financeiros para pagarnento das despesas corn a prestaçao dos serviços correrão 
par conta de recursos repassados polo Governo Federal e próprios do orçamento do municIpio, nas 
seguintes dotacOes orcamentárias: 

20. DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 
201. Pela inexecuçao total ou parcial do objeto deste PregQ, a Adrninistraçao poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sançOes, quando for o caso: 
I. adverténcia; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de prestaço dos 
services. 
II. multa do 0,3% (trés décimos par cento) sabre o valor da parcela, por dia do atraso ou nâo 
execução da prestaçâo dos services; 
Ill. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato, no caso do inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recoihida no prazo maxima do 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicaçâo oficial, sem embargo do indenizaçao dos prejuizos, porventura causados a Prefeitura 
Municipal do Tamboril, pela nâo execuçâo parcial ou total do contrato. 
20.2. Ficará impedida do licitar e de contratar corn a Adrninistração Póblica, polo prazo de ate as 
(cinco) anos, garantido o direito previo da citaçâo e do ample defesa, enquanto perdurar as motivos 
determinantes da punição ou ate quo seja promovida a reabilitaçâo perante a prôpria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar 
do entregar a docurnentaçâo exigida para o contrato ou apresentar documentaçâo falsa, ensejar o 
retardarnento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do 
objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal. 
20.3. As sançöes previstas na alinea I do sub-item 20.1 e sub-item 20.2 deste item poderâo ser 
aplicadas juntamente corn as das alineas II e Ill do sub-item 20.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dias óteis. 
20.4. Se a rnulta for de valor superior ao valor da Nota do Empenho, alem da perda deste, 
responderã a contratada pela sua diferença, a qual sore descontada dos pagamentos devidos pela 
Adrninistraçào ou, quando for a c-aso cobrada judicialmente. 
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20.5. As penalidacles serão obrigatoriarnente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador 
de Servicos da Preteitura Municipal de Tamboril, da respective empresa contratada, e no caso de 
suspensâo de licitar, a contratada deverá ser descredenciada par igual periodo, sem prejuizo des 
multas previstas no edithl e des dernais cominaçöes legais. 
20.6. Nao serâo aceitas justificativas posteriores a adjudicacâo aos vencedores, por parte cia licitante 
que nao poderá manter a proposta seja escrita ou par meio de lance, corn a justificative que houve 
erro na forrnu!açäo, engano nos preços ou erro de digitagâo da proposta, não sera admitida a 
desisténcia da proposta pare estes casos, sendo a licitante penalizada corn a aplicacão de multa, 
conforme prevista no item 8.10.1, declaraçâo de inidoneidade e impedida de Iicitar corn a 
Administração pelo periodo de 05 (cinco) anos. 

21 - DA RESCISAO CONTRATUAL. 
21.1. As Secretaries Municipais poderac resciridir o contrato, independentemerte de quatquer 
interpe(ação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Paralisar a prestação dos servicos por urn periodo superior a 15 (quinze) dies corridos; 
b) Executar as serviços em desacordo corn as especiuicaçOes exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusuias contratuais cu a iegisla(;ão vigerite; 

:Th ci) Corneter reiterados erros na execuçâo dos services; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestaçào de services sem a expressa autorizaçâo da 
Contratante; 

Entrar em concordata, faléncia ou dissoluçao, ou recair no processo de insolvencia sabre qua}quer 
de seus dirigentes. 
21.2. Declarada a rescisão contratual em decorréncia de qualquer urn dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivarnente a pagarnento dos serviços executados e recebido, 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 
21.3. Mao caberá a contratada indenizaçâo de qualquer espécie seja a que titulo for, se a contrato 
vier a ser rescindido em decorréncia de descurnprimento des normas nele estabelecidas. 
21.4. Independeriternente do disposto nesta cláusula, 0 contrato poderá ser rescindido par livre 
decisâo des Secretaries Municipais, a quatquer época, sem que caiba a contratada a direito de 
reclamação ou indenizaçâo a qualquer titulo, garantindo-Ihe apenas, o pagarnento dos serviços 
executadbs e devidarnerite recebidos. 

22. FRAUDE E CORRUPcAO 
22.1. As licitantes deverao observer as mais altos padrOes éticos durante o processo licitatôrio $ a 
execução do contrato, estando sujeitas as sançOes previstas via legislação brasileira. 

23. DAS DISPO$IQOES GERMS 
23.1. Fica assegurado as Secretaries Municipais o direito de: 
23.1.1. Adiar a data de abertura cia presente licitagâo, dando conhecimento acs interessados, 
notificando-se, par escrito, as licitantes que já tenham retirado a Edital, corn a antecedencia de pelo 
rnenos 24 (vinte a quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parts, a presente Pregao, a qualquer tempo, desde que 
ocorrentes as hipoteses de ilegalidade ou interesse pCiblico, dando ciência aos interessados; 
23.1.3. Alterar as condiçôes deste Edital ou qualquer docurnento pertinente a este Pregâo, fixando 
nova prazo, nâo inferior a 06 (oito) dies Uteis, pare a abertura des propostas, a contar da publicação 

des alteracaes. 
23.2. A participaçâo neste Pregão implicará aceitaçâo integral e irretratável des normas do Edital e 
do Termo de Referência, bern corno via observância dos preceitos legais e regulamentares, 
ressalvados a direito de irnpugnaçáo e recurso. 

/ 	
35Y' 	Centro Administratkvo ,Iulieta Alves Timbó 

1  Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

/ 	 C.G.F 06.920.201-0 Fone/ax 031 88 3617-1888 
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23.3. E facultada a Pregoeira Cu A Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçäo, a promoção 

de diligéricia destinada a esciarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusâo 

posterior de documento ou informaçao qua deveria constar no ato da sessão püblica. 

23A. 0 objeto da presente licitacâo poderá sofrer acréscimos ou supressôes, conforme previsto no § 

1° do Art. 65 da Lei 8.666193 e § 20, Inciso Ii do Art. 65 da Lei no 9.648/98. 
23-5. A atuação do licitante vencedor perante a Pregoeira, assim corno na execucâo do Contrato, 

seré registrada no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal do TamborU a constará dos 
certificados a declaraçôes soilcitadas. 

23.6. A Pregoeira a sua equipe do apoio, no interesse pUblico, poderão relevar ornissOes puramente 
formais, desde que não reste infringido o princIplo da vinculaçâo ao instrumento convocatório. 

237. Os proponentes são responsáveis pela fidehdade a legitirnidade das inforrnaçôes e dos 

documentos apresentados em qua!quer fase da licitação. 

23,8. Será(ao) iavrada(s) ata(s)do(s) trabaiho(s) desenvQlvido(s) em ala póbllco do pregao, sera 
assiriado pals Pregoeira, ressaltando-se qua poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-
Ihes facultad.o este direito. 
23.9. Os proponentes assumem todos Os custos de preparaçao a apreseritação de suas propostas a 

a Prefeitura Municipal de Tamboril não sera, em nenhum caso, responsável por estes custos, 
independenternente da condução ou do resultado do processo licitatorio, 
23.10. 0 desatendimento de exigéncias formais nao essenciais, não importará no afastamento do 
licitarite, desde quo seja passivel a aferiçao da sua qualificacäo a a exata compreerisão da sua 

proposta, durante a realização da sessäo pOblica de pregão. 
2311. As normas qua disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampllaçâo da 
disputa entre os interessados, sern comprometimento cia segurança do futuro contrato. 
23.12. Nâo havendo expediente na data marcada, a reuriião sera realizada no primeiro dia Util 

subsequente, a mesma hora a local, salvo por motivo de forca major, ou qualquer outro fator ou fato 

imprevisIvet. 
23.13. Os envelopes de proposta e docurnentação encaminhados apôs a data e horàrio fixado no 
presente Edits), serâo devolvidos, ainda fechados, aos respectivos remetentes. 
2114- Os serviços deverào ser executados rigorosamente dentro das especificaçOes estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condiçâo implicará recusa, corn a 
apllcação das penalidades contratuais. 
23.15. Caso a licitante se recuse a executar a objeto contratual cu venha a faze-la tiara das 
especificaçoes estabelecidas, a Prefeitura Municipal do Tamboril poderá, independentemente do 
qualquer aviso ou notificaçao, resciridir a contrato e optar pela convocaçâo dos demais licitantes na 

ordem de classificaçâo. 
23.16. A licitante qua pretender obter esciarecimentos sobre o Edithl a seus anexos deveré solicita-
los por escrito, par meio de carla, telegrarna ou fec-simile, enviados ao endereço meridonado, ate 

02 (do(s) dias Uteis antes da data estabelecida para a apresentacão das propostas. A Pregoeira 

responderá por escrito, as solicitacâes de esclarecimentos recebidas tempestivamente e 
encaminhará côpias das respostas, inc)uirido explicaçOes sabre as perguntas, sem identificar sua 

origem, a todos qua já tenham retirado ou venham a retirar a Edits). 
23.17. Este Editsl poderá ser examinado a obtido na sala cia Comissâo de Licitaçao da Prefeitura 

Municipal de Tarnboril, silo a Rua Geminiano Rodrigues cia Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro - 

Tamboril/Ce, no horário das 8hoOmim as 12h00mim, de segunda a sexta-feira. Na ocasião o 

interessado deverá trazer uma midia de CD-ROM ou Pen Drive para a gravação do mesmo, onde 

Centro Administrative JuIieth Alves Thnbó 	 - 
Rua GehMniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Sâo Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C6.F 06.920i01-0 Pane/Fax: 031 88 3617-1888 	
- 
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terá urn prazo de ate 24 ('Ante equatro) horas, após a recebimento, para efetuar, par escrito, 
qualquer rectamaçãa pertinente a faiha na gravação dos arquivos Cu adquiri-lo no endereça 
eletronico: http://www.tcrn.ce.gov.br/Iicitacoes.  
23.18. Demais informaçâes podem ser obtidas junta a Pregoeira, no horário e dias acima 
rnencionados, Cu pelo telefone: (0xx88) 3617-1888. 

s. ESTADO DO CEARA 

Tamboril - Ceará, 22 de Juiho de 2016. 

E 

- 	
...'t 

Francisco Felix Melo Farias 
E 	 SECRETARIO DE SAUDE 

cAS 
DO TRABALHO E ASSISTNCIA 

SOCIAL 

F 	 raujo 

PREGOEIRA 

Centre Administrativo Julieta Alves Tlmbo 
Rua Gernilniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705217/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FenelFax: 031 88 3617-1838 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

I - OBJETO 
1.1. CONTRATAçAO DE ssviços MECANICOS PARA MANUTENQAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS 00 MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, conforme as 
quantidades e especificaçães tecnicas anexadas a este Termo de Referenda - Ariexo I.A. 

2— FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A prestaçâo dos serviços tern amparo legal disposto na L& no 10.520 de 17 dejulho de 2002, no 
Decreto n° 3.555 de 08 de agosto de 2000 - Regulamentacâo da modakdade "Pregâo" na Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores e Lei Complementar 123/2006. 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação dos serviços se faz necessária para manter a frota de veIculos da Prefeitura 
Municipal de Tamboril em boas condiçoes de uso, funcionamento e segurança, visando meihorias 
para Os municipes que utilizam desses veiculos. 

4— DA APRESENTAçA0 DA PROPOSTA DE PREOS 
4.1. Na proposta de precos deverá constar discriminaçâo detaihada dos serviços, o valor unitário a 
total, em moeda nacional, em algarisrno e par extenso, jé considerando todas as despesas, mao de 
obra especializada, taxas, impostos, encargos, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 
incidam direta QU indiretamente sabre a prestaçäo dos serviços, mesmo que nâo estejam registrados 
nestes documentos; 
4.2. As Sedretarias Municipals poderao se valer da análise técnica dos serviços antes da 
adjudicaçao e homologação da Iicitante a, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçoes nâo 
atenderem aos requisitos mInirnos constantes do Anexo I-A deste Termo de Referenda. 
4.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o manor valor par Item, desde 
que atenda as exigéncias contidas neste Termo de Referencia e no edital de Pregâo. 

5— DA F0RMALIzAçA0 E VIGENCIA DO CONTRATO 
5.1. Para a prestaçäo dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em 
suas clausulas todas as condiçOes, obrigaQOes e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade corn o Edital de Iicitaçao, do Termo de Referenda, e da Proposta de Preços da 
licitante considerada vencedora. 
5.2. 0 inicia dos serviços serã no máximo em 24 (vinte e quatro) dias, apOs a recebimento da ordem 
de inJcio dos serviços. 
5.3. A vigéncia do contrato será da data de sua assinatura ate 31 de dezembro cia 2016, podendo 
ser prorrogada sua duraçâo par iguals e sucessivos periodos, lirnitada a sessenta mesas, conforme 
art.57 Inciso Cl da Lei 8.666193. 

6— DA EXECUcAO DOS sERvlços. 
6.1. Os serviços serão executados de acordo corn as ordens de serviços emitidas pelas secretarias 
municipais. 
6.2. Os serviços serão recebidos e atestados sua execucão por servidor designado, especialrnente 
para acompanharnento a fiscalizaçâo, pelas Secretarias Municipais. 

Centro Administrative ,.Julieta Alves limbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

- 	
C.G.F 06.920.201-0 Fene/Fax: 031 88 361 7-1888 	 \, r 
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7- RECEBIMENTO DOS SERVIcOS 
7.1. Os serviços serâo recebidos, depois de conteridos todas as especificaçâes minimas exigidas no 
anexo I-A deste termo de referenda. 

8-00 ACOMPANHAMENTO E FlscAuzAçAo DA PRESTAcA0 DOS SERVIçOS 
8.1. A prestação dos servicos será acompanhada e fiscalizada por servidores das Secretarias 
Municipais, a qua( deverâo atestar as documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução pars fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalizaçao das Secretarias Municipais nâo elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja 
de acordo corn as exigéncias, bern coma, determinar a prazo para sua adequação ou refazimento 
dos serviços fora de normas ou da legislaçâo. 

9 - RESPONSABIUDADES DO PRESTADOR DE SERVIQOS 
9.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, mao de abra especializada, transportes, 
taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprirnento das obrigacOes assumidas, sem 
qua!quer onus para o MunicIpio de Tamboril. 
9.2. Manter as condiçOes de habiiitacaa inicial em compatibilidade cam as obrigaçOes assumidas 
durante todo o processo desta compra. 
9.3. Refazer ou adequar as suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execuçào em 
desacardo corn as normas e legislacâo exigidas e padräes de qualidade exigidas, coma defeito, vicia 
Cu ma quaudade. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçâo ou a terceiros, 
decorrente de sua cupa ou dab na execuçäo dos serviços, inckiindo seus prepostos e sub-
contratados. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel execuçâo dos serviços, entregá-los nos prazos e horãrios 
estabeleciclas. 
9.6. Prestar todos Os esciarecimentos que forem sohcitados pela Administraçao, durante a execugäo 
dos serviços. 
9.7. Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, as acréscirnos ou supressOes que se fizerem 

' necessérios, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do coritrato, na forma do art. 
65, paragrafos lo e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 
9.8. Executar fielmente as serviços, atendendo aos prazos legais estabelecidos, responsabilizando- 
se pela sua qualidade, exatidäo e segurança diligenciando no sentido de que as trabaihos sejam 
conduzidos segundo a meihor fécnica aplicével e dentro dos parärnetrQs legais exigiveis. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as tacilidedes para que a prestador de servicos possa cumprir suas 
obrigaçâes dentro das normas e condiçOes deste processo de contrataçâo. 
10.2. Rejeitar no todo ou em parte, as serviços executados em desacordo cam as obrigaçOes 
assumidas pelo prestador. 
10.3. Indicar o representante da Administraçào Municipal pars acompanhar e tiscalizar a execução 
do contrato, bern como para atestar a recebimento dos serviços. 
10.4. Providenciar os pagarnentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo corn as 
Wotas FiscaislFaturas emitidas e atestados as recebimentos dos servicos pelo servidor responsãvel 
pelo acompanharnento e fiscalização dos serviços. 	 ( 

Centro Administrative Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Rairro São Pedro C.H.P.J 07.705.817/0001-04 

abi 	
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10.5. Cornunicar a contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçäo do contrato e 
exigir as devidas providências que demandern da Contratada. 

11 - coNDIcOEs DE PAGAMENTO 
11.1. 0 pagarnento será efetuado parceladamente, ate 30 (trinta) dias apOs a execuçâo dos 
serviços, conforme Nota Fiscal, discriminada do acordo corn a Ordern de Services, atestados de 
execução e contra recibos. 
11.2. 0 pagamento será creditado em favor do(s) prestador(es) de serviços, através de cheque ou 
ordem baricária, contra quaiquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o 
name, nümero da agéncia e o nUmero cia conta corrente em que deverá ser efetivado o credito, ou 
através de cheque nominal ao prestador dos serviços, 

Tamboril - Ceará, 22 do Juiho do 2016. 

Francisco FéUx Meló Farias 
SECRETARIO DE SAUDE 

SOCIAL 

Centro Administrativo Julleta Alves TimbO 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN. Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ANEXO - Lb 

ORQAMENTO ESTIMADO 

OBJETO: CONTRATAQAO DE SERVIQOS MECAMCOS PARA MANuTENcAO PREVENTIVA E 
CORRETWA DA FROTA DE VEICULOS DO MUN(CIPIO DE TAM60RL-CE. 

VEICULOS LEVIES (EX: FIAT UNO - FORD FIESTA - 'QW GOL - CHEVROLET CELTA - CHEVROLET CLASSIC - PICKUP 
TOYOTA HILUX - PICKUP FORD F-1000 - VW KOMBI - RENAUT SANDERO - SPRINTER - TOYOTA ETIOS - FIAT FIORINO - 
FIAT DOBLO - FIAT PALIO 

ITEM 
I-- 

DESCRIcAO DOS SERVlOS tIMID QTD 
TOTAL 

VALOR 
UN1TAR1O 

VA VALOR  
TOTAL 

01 ERVI ODE ALINHAME UI-lid 250 43,00 10750,00 

02 SERVICODEBALANCEAMENTQ _ Unid 500 150 7.500,00 

03 SERVICODECAMBAGEM Unid 260 30L007.500,00 
SERVIOS MECANICOS EM GERAL, INCLUINDO: 
CONSERTO DE CAIXA DE TRANSMISSAO F CAIXA GE 
DtREçAo, REGULAGEM OF INJEçA0 ELETRONI CA, 

04 
REPARO DE FREIOS, sussTITulçAo DE LONA E 

Hora IMOO 67,50 67.500,00 
PASTILHAS, LIMPEZA OF CUBO DE RODAS TROCA 
BE 	ROLAMENTO, 	REPARO 	GE 	RETENTORES, 
suasTITuIçAo 	GE 	PEQAS 	F 	ACESSORIOS, 
SERVIçOSDESUSPENSAO, ETC.  
SERVIO 	ELETRICOS 	EM 	GERAL, 	INCLUINDO 
INSTALAçA0, 	REVISAO 	BE 	INSTALAQAO, 
CONSERTO BE MOTOR DE PARTIDA, CONSERTO DO 

Hora 500 65,50 32.750,00 
ALTERNADOR, TROCA BE FAROIS, LANTERNAS, 
LAMPADAS, RELES, SENSORES, CHAVE GE LUZ, 
CONSERTO DE MAQUINA DE PORTA ELETRICA, ETC.  

- - - - 	VALOR TOTAL EM R$ 126.000,00 

VEICULOS PESADOS (EX: ONIBUS E MICROONIBUS) 

ITEM 	 oEscRIçAo DOS SERVIOS 	 UNID 	TOTAL 	UNITARIO  

06 	SERVIQODEALINHAMENTO 	Uni 	100 	50,00 	5.000,00 

07 	CODE BALANCEAMENT 	 Unid 	250 	15,00 	4.500,00 

06 	gyODECAMBAGE 	 _ 	Unid 	100 	35,00 	3.500,00 
SERVIQOS MECANICOS EM GERAL, INCLUINDO: 
CONSERTO GE CAIXA GE TRANSMISSAO E CAIXA BE 
DIREcAO, REGULAGEM DE INJEçAO ELETRONICA, 

, 	REPARO DE FROGS, SUBSTITUIçAO CE LONA F 	 , w 
PASTILHAS, LIMPEZA OF CUBO DE RODAS, TROCA 	' 	h.UUU 	72,33  

DE 	ROLAMENTO, 	REPARO 	BE 	RETENTORES, 
SUBSTITUIQAO 	DE 	PEAS 	F 	ACESSORIOS,  
SERV 	ETC. 
SERVIO 	ELETRICOS 	EM 	GERAL, 	INCLUINDO 
INSTALAcA0, 	REVISAO 	DE 	INSTALAçAO, 
CONSERTO DE MOTOR DE PARTIDA, CONSERTO DO 	u 	nm 
ALTERNADOR, TROCA OF FAROIS, LANTERNAS, 	nora 	 IC, 

LAMPADAS, RELES, SENSORES, CHAVE BE LUZ, 
CONSERTOBEMAQUINABE PORTA ELETRICA,  

VALORTOTALEMR$ 	 175.660,00 

Centro Administrativo .Iulieta Alves Timbé 

Rua Genniniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.NP.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Pax: 031 88 36174888 
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SIRVICflS OF REROCUE - 	 - 

ITEM 

- 	

- DESCRIAO DOS SERVIOS UNID QTO VALOR VALOR 
TOTAL UNITARIO TOTAL 

SERVIQO DE REBOQUE DEWIbU[OS LEVES E Km 4.500 2,60 11.700,00 PESADOS  

-- 	 VALOR TOTAL  

VALOR TOTAL GERALEMR$ 	 313.360,00 

Importa o presente orçamento no valor total de R$ Trezentos e treze mil trezentos e sessenta 
reais). 

Tamboril - Ceará, 22 de Juiho de 2016. 

SECRETAJ1O F$FREURSOS$TDRICOS 	 SECRETAçIA DE€EDuCAçAO 

1JMLr' IeL.'.e ,t4L' f"' 
Francisco Felix Melo Farias 

CE E 	 SECRETARIO DE SA(JDE 

.Ngia 	ok3k 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA 

SOCIAL 

Centro Administrative Julieta Alves Timbé 
Rua Germinlano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 

on 
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ANEXOII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 	E 	A 
EMPRESA 	PARA PRESTAçA0 
DE SERVIQOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMSORIL, pessoa juridica de direito püblico interno, doravante 
denomiriado CONTRATANTE, inscrita no C.N,P.J. sob o no 07705.817/0001-04, corn sede a Rua 
Geminiano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro $ão Pedro, na cidade do Tamboril, Estado do Ceará, 
através da Secretaria do 	neste aba representada polo Sr. 

(estado civil), Secretário de 	 , inscrito no Cadastro de 
Pessoas Fisicas sob o no 	e RG no 	e a empresa 

inscrita no C.N.P..J. sob o no 	corn 
endereço a Rua 	, no ____, Bairro - 	na Cidade do 

Estado do Cearà, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada polo seu(a) sOcio(a)-gerente Sr(a) , (nacionaHdade),(estado 
civil), (profissao), inscrito no Cadastro do Pessoas Fisicas sob a no  
resolvem celebrar a presente contrato corn as cláusulas e condiçöes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. 0 presente contrato fundarnenta-se nas disposiçes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 do 
junho do 1993, dernais alteraçôes e atualizada pela Lei no 9.648198, do 27 do maio de 1998, nos 
termos do Pregao Presencial no 03212016, e resultado da Iicitacão, devidamente homologada polo 
Secretário de  corn base na proposta cia CONTRATADA, todos partes 
integrantes deste contrato independente do transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. 0 objeto do presente contrato é a CONTRATAQAO DE SERVIQOS MECANICOS PARA 
MANuTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS DA SECRETARIA DE 

DO MUNIC(PIO DE TAMBORIL-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME CE ExECUçA0 
03.01. 0 objeto deste contrato sera executado ern regime do empreitada por preço unitário. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO CE INCIO E CA VIGENCIA 
04.01. 0 inicio dos serviços será ern ate 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordern do 
início dos serviços. 
04.02. 0 prazo de vigéncia do presente contrato e da data de sua assinatura ate 31 do Dezernbro de 
2016, podendo ser prorrogada sua duraçâo par iguais e sucessivos periodos, limitada a sessenta 
moses, conforme art.57 Inciso 11 cia Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01.0 valor global do presontetermo e do R$ ________ (_). 
05.02. No valor acima estipulado ja estão inclusos todas as taxas, encargos, irnpostos, tributos, 
seguros e demais despesas inerentes a prestação dos serviços. 
05.03. Os services ora contratados serâo executados nas quantidades e preços unitários abaixo: 

Centro Adnilnistratlyc Julieta Alves Tinibo 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN Bairro São Pedro CN.P.J 07305.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Pane/Fax: 031 88 3617-1888 
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'% Fis, 

'ITEM DESCRAO DOS SERVIçOS UNID P.T. 

VALOR TOTAL  

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.01. 0 pagamento sera efetuado pela Prefeitura Municipal de Tamboril, apOs os serviços serern 
recebidos e conferidos pale setor responsável pela sohcitaçào, ate 30 (trinta) dias após a entrega. 
0602. Os pagamentos serão efetivados rnediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal dos 
Serviços a Recibo corresporidente, devidarnente atestado o recebirnento pale responsável do setor 
solicitante. 
06.03. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atuahzados corn base cia incidéricia de juros 
de mora de 12 (doze per canto) ao ano "por rata tempore", entre a dia previsto a a data do efetivo 
pagamento. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DE PREOS 
07.01. Os preços contratados são fixes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, apOs esse 
periodo, poderé ser reajustado pela variaçâo do IGPM no periodo, da data de apresentação da 
proposta ate a 12 0  mês, ficando fixes per mais 12 mesas, a reajustado a cada doze meses seguindo 
a mesmo criteria. 

CLAUSIJLA CITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recur-sos financeiros para pagamento das despesas corn a prestacão dos serviços 
correrão par conta de recursos repassados pelo Governo Federal a próprios do orçamento do 
municipio, nas seguintes dotaçbes orcamentarias: - 

33.90.39.00 
SecretariadeEducacão(FUNDEB) J9?P 1 . 12 . 36a0335 . 2 . 095 

	
33.90.36.00 

Secretaria de SaUde 	 1 0501.10.122.0804.2.029 

—Th 	

Ii' 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
09.1. Arcar corn todas as ciespesas, diretas ou indiretas, mao de obra especializada e cia apoio, 
transportes, impostos, taxas, encargos, seguros a outros, decorrentes do cumprimento das 
obrigaçôes assumidas, sam qualquer anus para a Prefeitura Municipal de Tamboril. 
09.2. Substituir as suas expensas, todo a qualquer service executado ou em execuçâo em 
desacordo corn as especificacOes exigidas a padrOes tie qualidade exigidos, come defeito, vIcio ou 
ma qualidade. 
09.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo cia execugão dos services, incluindo seus prepostos e sub-
contratados. 
09.4. Responsabilizar-se pela fiel execução dos services nos prazos estabelecidos. 
09.5. Prestar todos as esciarecirnentos qua farern solicitados pela Admirtistração, durante a 
execução da prestação de serviços. 

Centre Administrative Julleta Alves Timbé 
Rua Germinlano Rodrigues tie Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.811i0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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09.6. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, as acréscimos ou supressoes que se fizerem 
necessérios, ate 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, parágrafos 1 e 2 da Lei no 8.666193 e suas a!teraçOes posteriores. 
09.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibdidade corn as obrigaçôes 
assumidas, todas as condicOes de habilitaçào e qualificação exigidas na licitação, 

CLAUSIJLA DECIMA - DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas 
obrigacOes dentro das normas e condiçoes deste processo de contrataçâo. 
10.2. Rejeitar no todo ou em parts, as serviços executados em desacordo corn as obrigaçôes 
assumidas pelo prestador. 
10.3. Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
bern coma para atestar o recebimento dos serviços. 
10.4. Providenciar as pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo corn as 
Notas Fiscais/Faturas ernitidas e atestados as recebimentos dos serviços pelo servidor responsâvel 
pelo acompanharnento e fiscahzação dos serviços. 
10.5. Cornunicar a contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçâo do contrato e 
exigir as devidas providéncias que dernandem da Contratada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANçOES 
11.1. Pets inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administraçâo poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sariçOes, quando for o caso: 
I. adverténcia; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de inicio dos 
serviços. 
Ii. rnulta de 0,3% (trés dOcirnos par cento) sobre o valor da pamela, par dia de atraso ou não 
execuçào da prestação dos serviços; 
III, multa de 15% (quinze par cento) sabre o valor global do contrato, no caso de inexecuçäo total ou 
parcial do objeto contratado, recothida no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
cornunicação oficial, sen embargo de indenização dos prejuizos, porventura causados a Prefeitura 
Municipal de Tamboril pela não execuçâo parcial ou total do contrato. 
11.2. Ficarã impedida de licitar e de contratar corn a Adrninistraçào PUblica, pelo prazo de ate os 
(cinco) anos, garantido o direito previo da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar as motivos 
determinantes da puniçâo ou ate que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar 
de entregar a docurnentaçâo exigida para o contrato ou apresentar documentaçâo falsa, ensejar o 
retardarnento da execuçâo do seu objeto, não mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução do 
objeto pactuado, cornportar-se de modo inidOneo ou corneter fraude fiscal. 
11.3. As sariçOes previstas na aUnea I do sub-item 11.1 e sub-item 11.2 deste item poderão ser 
aplicadas juntamente corn as das alineas If e Ill do sub-item 11.1, facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
11.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Adrninistraçâo ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador 
de Serviços da Prefeitura Municipal de Tathboril, da respectiva empresa contratada, e no caso de 
suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada par igual periodo, sem prejuizo das 
muttas previstas no edital e das demais corninaçOes legais. 
11.6. Mao serào aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parke da licitante 
que não poderá manter a proposta seja escrita ou par rneio de lance, corn a justificativa que houve 
erro na formulaçao, engano nos preços ou erro de digitaçâo da proposta, nâo será admitida a 
desisténcia da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada corn a aplicacao de multa, 

Centro Administrativo Julieta Alves Ti,nbá 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias 5111- Bairro Sac Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06S20.201-0 FonejFax: 031 88 3617-1688 
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conforme prevista no item 8-10.1 declaracão do inidoneidade e impedida de licitar corn a 
Administraçäo polo periodo do 05 (cinco) anos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1. A Secretaria do 	poderá rescindir a contrato, indeperidentemente do 
qualquer interpelacão judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) ParaUsar a prestaçäo dos serviços por urn periodo superior a 15 (quinze) dias corridos; 
b) Executar as servicos em desacordo corn as especificaçôes exigidas; 
c) Nâo cumprir ou cumprir irregularmente as ciáusulas contratuais ou a Iegislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execuçào dos services; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação do serviços sem a expressa autorizaçâo da 
Contratante; 
fl Entrar em concordata, faléncia ou dissoluçâo, ou recair no processo de insolvéncia sobre qualquer 
do seus dirigentes. 
12.2. Declarada a resciso contratual em decorrencia do quaiquer urn dos fundamentos do item 
anterior, a contratada recebera exclusivamente a pagamento dos serviços executados e recebidos, 

,-. deduzido a valor correspondente as muftas porventura existentes. 
12.3. Não cabera a contratada indenizacao do qualquer espécie seja a quo titulo for, se a contrato 
vier a ser rescindido em decorrencia de descumprimento das normas nele estabelecidas, 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o coritrato podera ser rescindido par livre 
decisâo da Secretaria de 	 , a qualquer época, sem que caiba a contratada a 
direito do reclamaçâo ou indenizaçao a qualquer tItulo, garantindo-Ihe apenas, a pagamento dos 
serviços executados e devidarnente recebidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.01. Fica eleito o fore da Comarca de Tamboril, corn renüncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer düvidas ou litIgios oriundos da execuçâo deste 
contrato. 
E, par estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (trés) vias de igual tear e forma, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Tamboril CearA, _____ de 
	

do 2016. 

m CONTRATANTE- 

SECRETARIO(A) DE 

CONTRATADA - 

TESTEMUN HAS: 

Nome: 
CPF.: 

Nome: 
CPF.: 

Centro Administrative Julieta Alves timbé 
Rua Genniniano Rodrigues de Parias S/N- Sairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0  FoneIEax: 031 88 3611-1888 
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re 	L15 
\ FLS 

ANEXO III 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 03212016. 

DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DE HABIUTAçA0 

DECLARAMOS quo, examinamos as exigéncias do referdo Ethtal de Pregao 

e, cumprirnos plenarnente as requisites de habilitaçao, corn as documentos devidamente 

atualizados na forma da Iegislaçâo vigente, que se encoritram dentro do envelope do no 02 - 

Docurnentos de Habilitaçâo, em conformidade corn a inciso VII, artigo 40  da Lei no 10.520, 

de 17 de juiho de 2002, para participaçao do certame licitatório mencionado, quo realizar-se-

a no dia 03 de Agosto do 2016 as 14h3Omin. 

Localidade, - tie 	 tie 2016. 

carimbo e assinatura do 
responsdvel legal 

Centro Administrativo Julieta Alves limbo 

Rue Germiniano Rodrigues de Panes SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.105.81710001-04 
C,G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3611-1888 
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ANEXO IV 

DECLARAçA0 DE NAO ENQUADRAMENTO NAS vEDAçOEs DA LEI 
COMPLEMENTAR 12312006 

A 
PREGOEIRA cia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORL 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N.° 032/2016. 

DECLARAcA0 

inscrita no CNPJ sob a n.° 

por 	interrnédio 
	

de 	seu 	representante 	legal, 	Sr(8) 

...................... . ....... .................. ........... ..portador(a) do CPF it °  . ..... . ............................. .e 

da Carteira de Identidade n.°..............................., DECLARA, para fins de obtençao dos 

beneficios da Lei Complemeritar 123/2006, não estar incurso em nenhuma das vedaçöes 

do § 40, do art. 30  da referida Lei. 

Localidade, 	de 
	

de 2.016. 

carimbo € assinatura do responsãvel legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Tiinbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.T'LP.J 01.706.81710001-04 
C.G.F 06.920.201-0 FoneIFax 031 88 3611-1888 
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ANEXO V 

CARTA CREDENCiAL (para representantes da proponente) 

A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL OE TAMBORIL 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N.° 032/2016. 

inscrita no CNPJ sob a n.° 

par 	intermédjo 	de 	seu 	representante 	legal, 	Sr(3) 

................................ ... . ........... ....portador(a) do CPF . ° e da Carteira 

de Identidade n.° ................. ............ ....abaixo assinado, vem pela presente infarmar que a 

Sr. (name do credenciado)__, partador do CPF n.°  e Carteira de 

Identidade n.°  e pessoa designada par nós para acompanhar a PREGAO 

PRESENCIAL N.° 03212016, padendo para tanta, impugnar, transigir, afertar lances, 

renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, fazer a que precisa for para o fiel 

cumprirnento do presente credenciamento. 

Localiclade, 	de 	de 2.015— 

assinatura do responsável legal corn firma reconhecida 

Centro Administrative Jufleta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Parias SIN- Bairro São Pedro C.NP.J 07.105.81710001-04 

e.G-F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ANEXO V 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N.° 03212016. 

Serthora Pregoeira, 

Tendo exarninado o Edital do Pregäo Presencial n o  03212016, apresentarnos a 
presente proposta para a CONTRATAAO DE SERVIOS MECANICOS PARA 
MANUTENçAO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO 
DE TAMBORIL-CE, pelo valor global de R$ ___________(preço da proposta em nümero 
e por extenso), conforme planitha de preços, arexa. 

Outrossim, declaramos que: 

a) nos preços oferecidos estão inclusos todos as custos e despesas, tais coma: 
fornecimento de mao de obra qualificada, impostos, taxas, encargos, seguros, royalties, 
Iretes e outros; 

b) a prazo para in[cio dos serviços a de 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento 
da ordem de j,jo dos serviços; 

c) que as serviços seräo executados no municipio de Tamboril-Ce. 

Concordarnos em manter a validade desta proposta por urn perlodo de 60 
(sessenta) dias, contado a partir cia data de sua abertura. 

Ate que o contrata seja assinado, esta proposta constituirà urn cornprarnisso de 
nossa parte, observadas as condiçOes do Edital. 

Localidade, - do 
	

de 2.016. 

carimboe assinatura do 
responsável legal 

Centro Administrativo ..Julieta Alves Timbé 
Rua Gersniniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705M17/0001-04 

- 	C.GP 06.920201-0 FonelFax; 031 88 3611-1888 
	

'S 



Fe_ 	- 

ESTADO DO CEARA 

TAABOfflL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE ADMPBSTRAAO 

ANEXOVI -A 

MODELO DE PLANILHA DE PREOS 
(colocar em papel timbrado) 

A 
PREGOEIRA da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL No  032/2016 

OBJETO: CONTRATAQAO DE SERVIQOS MECANICOS PARA MANUTENQAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEiCULOS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE. 

ABERTURA: cfla 03 de Agosto de 2016 as 14h3Omin 

r'- VEICLJLOS LEVIES (EX: FIAT UNO - FORD FIESTA - W GOL - CHEVROLET CELTA - CHEVROLET CLASSIC- PICKUP 
TOYOTA HILUX - PICKUP FORD F-1 000 - WI KOMBI - RENAUT SANDERO - SPRINTER - TOYOTA FIbS - FIAT FIORINO-
FIAT DOBLO - FIAT PALIO 

aEscRIcAo DOS SERVIcOS TOTAL IIJ3QTAI 
01 yçoDgLI NHAMENTQ Und 250 
02 SERVIQO DE BALANCEAMENTO Unid 500  
03 SERVIQflpgCAMBAGEM Unid 250 ______ 

SERVIOS MECANICOS EM GERAL, INCLUINDO: 
CONSERTO DE CAIXA DE TRANSMISSAO E CAIXA DE 
IDIREçA0, REGULAGEM DE !NJEQAO ELETRONICA, 

flA REPARO OE FREIOS, SuBSTITuIQAO DE LaNA E 
ora "n 

I- 	
fl can, 

" PASTILHAS, LIMPEZA DE CUBO DE RODAS, TROCA 
DE 	ROLAMENTO, 	REPARO 	DE 	RETENTORES, 
SUBSTITUIQAO 	DE 	PEAS 	F 	ACESSORIOS, 
SERV)QOSDESUSPENSAO, ETC. - 

SERVIO 	ELETRIcOS 	EM 	GERAL, 	INCLUINDO 
INSTALAçAO, 	REvIsAo 	DE 	INSTALAcAO, 

U..)  
CONSERTO DE MOTOR DE PARTIDA, CONSERTO DO 

bra ALTERNADOR, TROCA DE FAROIS, LANTERNAS, 
LAMPADAS, RELES, SENSORES, CHAVE DE LUZ, 
CONSERTO DE MAQUINA DE PORTA ELETRICA, ETC. j 

VALOR TOTAL EM R$  

VEICULOS PESADOS (EX: ONIBIJS F MICROONIBUS 

ITEM DESGRIçAO DOS SERVIOS 10910 'TDL 
 VALOR 

uAo 
VALOR 
TOTAL 

06 SERV1Q0DEAUNHAMENTO Unid 100 
07 SERV!ODEBALANCEAMENTO Unid 250  

ODECAMBAGE fl 100 
SERVIQOS MECANICOS EM GERAL, 1NCLUINDO: 
CONSERTO OF CAIXA OF TRANSMISSAO E CAIXA OF 
DIREQAO, REGULAGEM OF INJEçAO ELETRONICA, 

0i 
REPARO OF FREIOS, SUBSTITUIçAO DE LONA E 

.ora ., 
PASTILHAS, LIMPEZA DE CUBO DE RODAS, TROCA 
DE 	ROLAMENTO, 	REPARO 	DE 	RETENTORES, 
SuBSTITuIçAO 	DE 	PEQAS 	E 	ACESSORIOS, 

- 	 - - 

 

SERVIQOS DE SUSPENSAD, ETC.  

Centro Administrativo Julieta Alves Tlmbb 
Rua Gerininiano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro G.N.P..) 01.705.81710001-04 

CG.F 06.920.201-0 Fone/Fat 031 88 3617-1888 

9. 



• a

ESTADO DO CEARA 

TAMBORL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARA DE ADMWSTRAAO 

ITEM DESCRIçAO DOS SERVIçOS UNID TOTAL UNITARIO TOTAL 

sERvIço 	ELETRICOS 	EM 	GERAL, 	INCLUINDO 
INSTALAQAO, 	REVISAO 	DE 	INSTALAQAO, 

I U 
CONSERTO CE MOTOR CE PARTIDA, CONSERTO 00 Hora 250 
ALTERNADOR, TROCA CE FAROIS, LANTERNAS, 
LAMPADAS, RELES, SENSORES, CHAVE DE LUZ, 
CONSERTO CE MAQUINA CE PORTA ELETR1CA, ETC.  

VALOR TOTAL EM R$  

SERVICOS CE RBOO(JE 

ITEM DESGRIQAO DOS SERVIQOS UNID1LUZ?O TOTAL 
CE REBOQUEDE VEICULOS LEVES I 1 4.500I1 PESADOS ±TL - 

VALOR TOTAL EM R$  

0 valor total da riossa proposta para a prestacâo dos serviços é de R$  

Prazo de vabdade da proposta: - 	•_) dias. 

(Localidade), 	de 	 • de 2016. 

carimbo e assinatura do representante legal 

Centre Adminstrativo Julieta Alves Tivnbã 
Rua Gerininiano Rodrigues de Farms S/N- Ba&ro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 36171888 
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ESTADO DO CEARA 	
FLS/ 

TAMBORIL PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
	

'c-_F  
SECRETARIA DE ADMU.HSTRAçAO 

ANEXO VII 

CARTA DE APRESENTAçAO DA D00uMENTAçA0 

A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Ref. PREGAO PRESENCIAL N.° 03212016. 

Senhora Pregoeira, 

completo) (nome da empresa)__, CNPJ/MF n. ° 	sediada 	(endereço 
.., tendo examinado e atendendo as exigéncias do referido Edital do Pregao, 

vem apresentar a documentaçao de habilitacâo, anexa. 
1. (Relacionar a documentaçao apresentada) 

E ainda, 

a) DECLARA, sob as penas cia lei, que ate a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitaçao no presente processo Iicitatôrio, assim como, que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

b) DECLARA, sob as penas da lei, que nao mantém em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, näo possuindo ainda, qualquer trabaiho de menores de 16 (dezesseis) anos. 
OBS. Emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condiçao de aprendiz ( ). 

Localidade, 	c/c 
	

de 2016. 

imbo e assinatura do 
responsâvel legal 

Centro Administrative Julieta Alves Timbô 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- 8airro São Pedro C.N.P.J 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 

QL) 	/ 


